
 

PORTARIA INTERNA Nº 040/2019 

O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, no uso das atribuições que 

lhe conferem a Lei Estadual nº 11.646/01 e o Decreto Estadual nº 43.240/04, DESIGNA, os 

abaixo elencados, para, sob a presidência da primeira, comporem Grupo de Trabalho 

responsável por tratar das questões referentes ao curso de Engenharia de Transportes em 

parceria com a UFPEL, no prazo de 90 dias. 

 Lilian Raquel Hickert; 

 Eder Julio Kinast; 

 Débora Vom Endt. 

Publique-se no Site da UERGS. Após, encaminhe-se à Presidente do Grupo de Trabalho. 

Porto Alegre, 06 de setembro de 2019. 

 

Leonardo Beroldt 

Reitor 


